
PAG

3

()

o

I

o

DE{

ESTI'DO TECNICO PRELIMINAR EfP
1. IntÍoduqãô
Este docr]rnênto aprêsenta c's estrtdos técnicos prêfiminârês, onde
pretendlda, demonstrando os elementoS e as infornaÇões essencials
elaboraqão do lermo dê Rêferência, quando for considerada viável,
interêsses e as neeessidades da AdministraÇão/ iepresentâda pela

ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREEEITtIR} II{]NICIPÀI DE DUÀS ESÍRÀDÀS

cENrRÀL DE coN[RÀrAçõE s lrulrrcrpÀrs

est:udo técníeo
para prestação

sua estrutuiê or:gani zaciona-I

a pretensa! Contratação de EJcpresa espêcializada
de serviÇos de acompanhaflenlô e fiscalizaÇão de

será avaliada a contrataçáo
que servirâo para eÍrbasar a

de modo a melhor atêndêr aos

2. Objeto
ConstÍtui objeto do prêsente
na área de Engenharia Civi1,
obras do Municipio de Duas Est.radas/PB

sJo_' ' dên ôrda êspêcitj ca ContrataÇão de Empresa especializada na área de

3. Necessidãde da contratação
A contrataÇão descriLa, que mesmo com o conr,ínuo esforÇo de sempre buscar
processos dê trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efelivaÇão

a otimizaÇâo dos
dê servjÇo para

Engenharia Civi 1,
para prestaçâo de serviços de aeomparlhaBento e fiscalizaÇáo de obras do Município de Duas
Estradas/PB -, considera(ia opoatuna e imprescindível, bem eomo relevanle raedida de ínteresse
público; e aínda, pela nêcessidadê de desenvolvimento de aÇôes continuadas para a promoção de
atividades pêrtinentes, visando à rÍaxi.mlzaçáo dos lêcursos em relâçâo aos objetivos
pnogramados, observadas as dirêtrizes ê metas dêfinldas nas ferramentas dê planejamênto
aprovadas Inão constituiu incu$bência obrigatória da Centra.I de Contratações Municipaj-s.
realiza! pesquisas de Erercado em outroa entes púLtlícos, sendo essa atríbuíÇâo, tendo em vista
a complexidade dos diversos objetos .IiciLados, dos setores ou pessoas competentes envolvidos
$a coôtratação do objêto" {Acórdáo no 3516/200-l , PrimêiÍa Câmarê, Rê1ator Min. Aroldo Cedraz,
PÍocêsso no 005.991/2000-7) . PorLanto, os preços que compôem a estimativa lúédiê do (s)
prêÇo (s) , mênor (ês) vâ1or (ês) / preço dê rêferêncial do prêsêntê instÍrmênto convocatório,
advém das pêsquisas ê/ou estudos dê mercado sobrê paeço justo pratlcado, aêa-Iizados pefo sêtor
demandante lquê mais consumírá ou se utilizará do(s) serviço(s) ].

4. Àlintlaeeíto aos plaÍros d.a. Àdsi-nist.raçâo
A contrataçãô pretêndida eslá alinhadê aos plarlos estratégicos da AdflinislraÇào, delineados
nas dírêtrizês e metas deiinidas nas ferramêntãs de pIaÊêjar0ento aprovadas, onde estão fixêdas
e deta.lhâdas as rêspêciivas açôes ao afcancê dos objetÍvos institucionais, piinando pêIa
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5. Requisj.Los da corttlataçâo
As caracteristicas e especlíÍcaÇôês do objeto da referlda
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contralêção são:

UNIDADE

l4Ês 72e1tgêrlharía pârâ o
:acompanhamento e fiscalizaÇão das obras da Àdministrôção
Mün i frutos dê convênios com o Governo do Estado da Par4r!c.
contratos de repasse com a Caixa Econômica Eederal CEF, com a
elabor.aÇão e emissâo de boletins de mediçâo e relatórios. no

QVÀNTIDÀDE

onamento da pre

Os prazos máximos dê início de êtapas dê êxêcuÇão ê de conclusão dô objeto da contrataçâo,
adn-Ítem prorlogaçâo nas condiçôês e hipóteses prêvistas nos Arts, 105 a 114 da
14.a33/202L, êstão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do contxato:
Início:Imêdiato;
Conclusão: 12 (dozê) mêsês.

quê
Lêi

ê. vigência da prêsênte contrataÇáÕ sêrá .leterminada: após 12 (doze) mêsês, considerada da data

nas

de assinatura do respectivo instrumento dê ajuste; podendo ser prorrogada nos temos dos Arts.
105 â 114 da Lei a4.133/2021.
A contrataÇão do ser:viÇo, obleto deste êstudo preliminar, dêverá considerar os seguintes
normativos: l,ei Eederal n" 14.133, de 1" de ]\bril dê 2A2l; LeL Compfe.Írentar n" 123, de 14 de
DezeÍirro de 2006.
Uma vez autorízada, a contratação preLenCida deverá possuir previseo e adequaÇão orÇamentária
e financeira com o orçamento vigente e compatibilidade coer as diretrízes e metas definida
ferramentas de planejamento aprovada§.

6. Relaçáo êrrtre a dêmand.a pretendid.a e s di!!êtrsionamênto do sêrviçô ./ -

O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundameDtais
contrai-açáo em funçáo da utilizaÇão prováveL, forao devidamentê med te obser.vân
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à prêvisãô da dêmandâ a sêr atendlda e possíveis alteraÇões em decôrrência das ativ
sêrem desenvolvidâs ê seus desdobramentos, bêm como considerando o orÇamento d1s
ainda a seqrjência histórica da realização de ctespesas seíleltrântes / quando existente
se evitar: aditivos eontratuais desnecessárlos ou mesmo a necessidaclê dê se reê
certême, com consequente perda de economia de escala.

7. IJevâÍrta.eênto de aercado
Foram anâlisadas contrataÇôês simíIares feitas por ôutras entidades. por meio de consult s

Engenharia Crvili para prestaÇão de serviÇos de acoÍnpanhamento e ÍiscafizaÇâo de obras do

respectivos sistemas dê gestão do6 órgãos fiscafizadores, com o intuito de identificar a
existência de novas metodo-logias, tecnofogÍas ou inovaçóes que melhor atendessem às
necessidades da AdministraÇâo e as idertificadas, quando possivel e consideradas viáveis,
fôr:am incorporadas na contrataÇão em análise.
Constalou-se, inc]us.ivê, que para a rêa1izaÇâo de despesas semelhanles ao ôbleto do presente
esLudo técnico. d.íversas êntidadês púbficas êfetivam a contratação de forrÍra aná1oga à que se
pr.etende adotar pela AúrinistraÇáo, cumprlndo as regras e exigências leqaÍs e normativas.

8. ,rustificativa da êscolha do tipo dê sofuÇáo a êontratar
A solucão que nefhor at.endê acs interesses e ContrataÇão de Êmpr.esa especíafizada na área de
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Municipio de Duas Estradas/PB. Salienta-se
após 12 (doze) meses, col1sidêr:ada da data
proirogêda nos termos dos Àrt§. 105 a 114 da

À êsLimatlva prellminar i:otaI é equivelente

que a vigência da contretaÇão será determínada:
de assinatura do respectivo contratoi podendo ser
Lei 74.133/2A21.

9, Estiúátivês trrrelieillarês dos prêços
Com base nos custos para execllÇão do obleto da conLraaaçãor guardadês as suas características
a particularidadês, obt,rdos mediante consult,a efetuada a outras e4tidades púbIícas, setoriais
e de c.lassês, bêm como os prêÇos praticadôs no mêrcado para âtividadês simifares, refâcaona4ros
abaixo o preÇo clê referênc1a considerado satisfatório.

a R$ 87.199

CODIGO D lSCRIMINÀçÂO
de prestacão de seÍvicos de er

UNIDÀDE

I4ES

QUANTIDÀDE P-!,NITÁRIO . P. TOTÀI
'1 ,266t66 81 .199,92

10. Descrigão da eoluÇáo co&o üIlr todo
Conforme os êlêmentos apresentados, a soluÇão é
de Engênharia C1vil, para prestaÇáo de sêrviços

ContraiaÇão
paía o ac nhamento e fiscaii.zaÇão das obras da
Àdmin.istração Mun-icípaf frutos de convênios ccrl o

erno do Estadc da Paraibâ
com a Caixa Econômica Federal CEE, ccm a
efêborâÇão e êmissão de bolêtins de mêdiÇão e

ô de Duâs EsLradas,/PB

contrataçáo de Empnesa especia.lizada na árêa
de acompanhamento ê fiscalização dê ôbras do

Munr-c1p1o de Duas E§!!e4eF]qÊ. g4têndê-sê que o serviÇo poderá ser realizado por execuçào
indireta.

melhor custo benefíc1o, rêfativâmente a: Contrata odêEm rêsa ês c.ia1i zada na árê

11. Justificati1,a para o parcê!"aaêntÔ ou nâo d.a soIüçâo
De acordo com a legiÉfação vigente, é obrigalór-ro o parcefamento quando o objeto da contraÇão
tiver Datureza divisivel, desc{e que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras.
obras ou servlÇos efetuados pela AdmlnistraÇão serâo divididos em tantos itêns, parceias e

etapas que se comprovem técnica e economicamente '/iáveis. procedel(io-se a ficitaÇão com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da eccnomia de
êscala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório.
Nesse sentido/ o competente proeesso .Iicilatór.io a ser: deflagr:ado para efetlvaÇáo da presente
contrataqão será reafizado em uIB únícô item, confome as caracteríslicas e especificaçôes
constantes da tabefô acima destacada.
Considerados os aspectos e as caracteirísticas da solução que mê1hor atende aos ínteresses e as
necessidades cta ÀdministraÇão, acima det'alhada e, ainda, as particularidade s e a dlnámica das
atividades a serem desenvofvidas. ent-ênde-sê que sobre o objeto da presentê contrataÇão não
poderá incidir outra possibilidade dê parcelêmento, quer seja nô modo for:mal, não permitindo a
impraticáve1 cotação de quantidade inferior à dema[dada no procedimento pala o rêspectivo
item; quer sêja na Íorma material, não sencio possivel a erecuÇâo em consórcio ou ocoarer a
alrtor:izaÇão para a rêaIízaÇão de subcontrataÇâo.

12. Resu1tâdos prêtêndídos
Â AdministraÇão almejâ com a eontratação da pretensa soluÇâo/ em termos de economicidade,
eficácia, eficíência e dê melhôi aprovêitamento dos recLrrsos humanos, $atêriais ê financêiros
dispôniveis, lnclusivê com respeito a impactos anbientais positivos, os seguantes resultados:
En têrmôs dê êconômicrdade, a efetivaqáo da melhor côntrataÇão viáve1, especialmentê quanto ao

dê
E11 enharia Civi f lta r:êsta o dê servi os de ac ánhãmênlô ê fi scalí za ão de obr do
Muniqlpio dê Duas Estradas,/PB.
Côm :rêLaÇão à êfrcácía, o atendi rênto de todas âs clemandas .logistlcas ê funciônàis, 11o su rat ê
às atividades finalístícas da Ãdmlnistr:aÇão, inerentes aos cotrespondentes serva
interesse públaco. D*'4ffiff :,

d

Total 81 .199,92

de
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Quanto à êficiência, assegurar a
demanda notadamente ct escente, e do
Rêfativo ao mefhor aproveitamento dos recursos húnanos, materiais e financelro
contrataÇáo êm ênálíse. da Íorma coEio se apresenta - considêradas as êspecificêÇõês.

contínuidade da prestaÇão rêgu1ar dê taas servi
uso r.acional dos rêcursos financê-irôs disooníveis

e comp
out ras §an

quantltêt1vos ê demais exigênc1as dêvj.damente definidas -, espera se o reqular c
por. partê do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigaçôes
assrJnidos, pois, desse modo, nâo haverá a necessidade de rescisáa contratual ou
em dêcorrência de inexecuqâo do ínstru[ênto de ajuste pactuado, pêrmitindo ao contratante, em
vez de envidâr esforços para â realizaÇão de novo ceraame destlnado a contratação do mêsmo
objeto, destinar seus recursos humanos, matêriais e financêíros para outras atividades fins da
AdministraÇão.
Entende-se que a correta êxecução do objeto da contratação êm te1a, cujê regularidade será
fiscalizada pela Àdministração, não atenta quanto ao neio ambiente e, prin;ipalmente, não
acarretará impactas ambientais negôtivos.

13, Providâ!}cias l)ara âdêquação do ambiênte da Àdsinistraçào
verificou_se haver a necessidade de adêguaÇões físicas no anüiente cla aci$inistraÇáo
decorrência da e:<ecução do objeto da contratação, cujas providênciês nesse sentido dêvêr.ão
adotadas de acordo com as suas pai_ticularidades -

14. Ànátisê dê ri6co
Náo foram identificados riscos substanciais exceto os comlrns a tocta contrataÇáo semelhanle/
tais comô: a inexecuqâô tôta1 ou paracial do ajuste pactuâdo; o não cumprlmenLo dê obragêÇões,
êspêcificaÇôês, projetos e prazoE; bêm comô a ocôrrência dê caso fortuito ou de fôrca maior.
Entêôde-se quê as ações, de ioiciât.iva da Adm]I1lstraÇão, necessárias para iaeduzir a ocorrência
dos rlscos identificados, já estão prêvistas nos noi_mativôs aos quaÍs à contr:ataÇâo do
presente serviÇo deverá estar devidêmêntê fundamentada, representadas pelas sanÇõês
âdministrêtivas a sere..L dêfinlcias, observândo-sê os aspêctos e caracteiisticas do seu obieto.

15. Conclusão
Com basê nas êspeciflcaÇôês ê requisitos da sofuÇão escolhida que melhor âtênde ãôs inteuesses
e as nêcêssidadês da Adminis-LraÇão, bem corno considêrêndo os elelllenlos obtidos nos estudos
preliminarês rêa]izados. êvaliâ se víávef a contrataçáo pretendida-

Em anêxo, êIêmentos que iostrueR o presente Estudo Tócnico prêliminar

Duas Estradês - PB, 02 dê Janêiro de 2A26.
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ESTÀDO DÀ PÃRÀIBÀ
PPEEEITURÀ MIJNTCÍPÀi DE D(rÀS ESARADAS

EA3INETE DÀ PREEEÍTÀ

ESTt'DO TECNICO PRELIMINÀR APROVAÇÀO

1.0 - DO ESIUDO TÉCNICO PRETJIIrÍINAa'
1-1. O referÍdo Estudo Técnico PrêIiminar apresenta os trabafhos iniciâ!s realizados, onde foi
analisada a contrataçâo pretêndida, ao final avaliáda como viável, dêmonstrando os elementos e
as indicaÇôes es§ências quê se:rvirão para enbasar a efaboraÇão do Termo dê Referência, de modo
a melhor atendêr aos interesses e as necessidades da Adroinistração, represêntada pela sua
êStrutura organizacional.

2.0 - DA ÀPROVàÇã,O
2.1. Eica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos tetmos como sê apresenta-

Esludo Aécnico Prê1irúinar a!,rovado .

A elaboraçâô dos estudos técnieos preliminares constitui a pri.meixa etapa do planejamento de
§ervem para assegiurar a sua viabilidade técnicauma

bem

Duas

contratação - planejamênto preliminar - e
coÍl1o o tratamento de seu Ímpacto amb_rentaL.

Estrada s PB, 02 dê Janêiro de 2026.

MYLTENA NAYÂRÃ LEANDRO GOMES
Prêfêata

oB.rETo: contratação de Empresa especializada na área dê Engepharia ciuil, para prestação dê
serviÇos de acompanhamento e fiscatizaçáo de obras do ttunicipffi

.@h-@-
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